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ENUNCIADO 6CCR Nº 38. 

 

A data da promulgação da Constituição Federal de 1988 não deve ser utilizada como 

marco temporal para restrição do pleno exercício dos direitos territoriais indígenas nela previstos. 

 

Este texto não possui informações sobre a sua publicação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm

